
LE I COMP LEMENT AR N º "'\·l1'

Define o regime urbanístico em
Área Funcional de Interesse Pai
sagístico e Cultural e dá ou-
tras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica estabelecido para a área contida no
quarteirão formado pela Avenida Independência, Rua da Conceição,
Rua Alberto Bins e Rua Barros Cassal, integrada em Área Funcional
de Interesse Paisagístico e Cultural, identificada nas plantas do
Anexo 1 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, o se-
guinte regime urbanístico:

I - densidade populacional de 175 habitantes por

11 - atividades constantes do agrupamento relativo
ao código 87 do Anexo 7/2 da Lei Complementar nº 43,de 21 de ju-
lho de 1979;

111 - índice de aproveitamento resultante da taxa de
ocupação, altura e recuos obrigatórios estabelecidos nesta Lei:

IV - taxa de ocupação máxima de:
a) 66,6% no 1º e 2º pavimentos;
b) 20% nos demais pavimentos;
V - altura máxima de 25 pavimentos, além dos pavi-

mentos em pilotis e cobertura, contados a partir do nível médio
do passeio, à Avenida Independência, e observados afastamentos de
acordo com o estabelecido no código 09 do Anexo 10 da Lei Comple-
mentar nº 43, de 21 de julho de 1979:

a) serão respeitados na definição do número de pa-
vimentos as cotas relativas aos pés-direitos dos mesmos, definidas
na planta 009 do Estudo de Viabilidade, anexa à presente Lei.

Parágrafo único - A edificação na área a que se r~
fere este artigo fica isenta da observância de recuo para ajardin~
Irnento.
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Art. 2º - A implantação de atividades na área de
que trata o arte 1º desta Lei não poderá, em qualquer hipótese,
causar prejuízo ao tráfego na malha viária de seu entorno, a cri-
tério dos órgãos técnicos municipais, com aprovação do Conselho
Municipal do Plano Diretor de De~envolvimento Urbano.

§ 1º - Para a aprovação do projeto arquitetônico e
urbanístico deve-se assegurar acessos alternativos à área fora da
Avenida Independência e Túnel e Elevada da Conceição.

§ 2º - Em caso de negativa da aprovação do Poder
Executivo a projeto na Área Funcional citada, o mesmo será encami
nhado à câmara Municipal para decisão final.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a
receber, em doação, o prédio restaurado e o respectivo terreno do
hospital da Sociedade Portuguesa de Beneficência, 10calizadonaAv.
Independência nº 270.

§ 12 - A área e o prédio a serem doados, mencionados
no "caput" deste artigo, correspondem ao prédio e o terreno onde esse
se assenta, identificados como Hospital Beneficência Portuguesa,
conforme graficação da planta 002 do Estudo de Viabilidade, ane
xa à presente Lei:

I - a definição das distâncias a serem respeitadas
entre o prédio a ser preservado (Hospital Beneficência PorttigMesa)
e a nova edificação é aquela definida na planta 002 do Estudo de
Viabilidade, em anexo.

§ 2º - O prédio do atual Hospital, objeto de
ção, será administrado pela Secretaria encarregada de gerir
tura em Porto Alegre, que instalará, no mesmo, serviços que
a preservar aspectos relevantes da Imagem e do Som.

doa-
a Cul
visem

§ 3º - O inicio da construção da Edificação pre-
vista no arte 1º desta Lei somente poderá ocorrer após o termo
de doação ao Municipio do prédio mencionado no Ilcaput" deste artl
go, bem como do Habite-se à construção do Novo Hospital da Socie-

i dade Portuguesa de Beneficência.



Art. 4º - Integra a presente Lei um conjunto de 11
(onze) plantas do Estudo de Viabilidade e 01 (uma~ planta denomi-
nada Anexo Único contendo a demarcação da área para a qual é esta
belecido o regime urban1stico na forma do arte 1º.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Newton Paulo Baggio,
~ Secretário do Planejamento Municipal.

, que-se.

Valdir Fraga,
retário do Governo Municipal.



c,
~I lI":) I

Ir., ~-,. I '-~
,.. ..---,,:

I

I
....•.•."

Ie-~

, i I
/I .~i/ u,;j // fI 8 I

..
i

ESCRITÓRIOS

~
I,- .§

I q,,

/, I
/\, ,

i
>J
!

/
/

/
/

--- -- -,--



I ,I

i '<2--~'-/illI /
I

I
I Ir -·-
a·

I
a

l) .. I·
~ 1

I, - a·- - ..._.•

, I

Z
<1,,'...
'" ,7-
<1
m'~r.~

!
"!" '

i
i,. I

,

I

11 •

il
I i' I,

r i: I
; I I

I
.J I .J

":l I
'11 Iti ,

1- ..

I !,,---a-- ---·11--..,.,
I II I . ~-
I I'

8.:,:, ' , I~ r-_-{---···i--··- .-+--
!!
~ ,

I
i

I I
I

I

I

1
," i

I

1I

~
I

• é

I
, 'J
~ ~, .;.
a ,~ --{'V

r .8

(=" li!' li



.~

'I

'<t-.~
f\)



,

I t ' , lr·~--·_·__· .-------.--_.---!! .
I J "

-~,.~" '---.' '_. - - "-11, .

I . ,.
i, li
, ,
, o

f"

l
i'(1 r;:: ::,'::!r:L~

I o ,
\ ' ._••, •• .' I

\ -
.LI

! I
! I

'J I

\

I: ,
- 1·1:I I·

". i_, __ '.. _ .... _ .__

-J- 1
-=:1-!~._.t.>

,

I

I
I' , I

I' ,. I: ..l~-I--T"--"-x .,

I

i
I II .,

II
j I

I
\~) ~ '.!l) (!) <!J \:9 C!J \!)



::', ~~:',
l~, :) ',j;

I

--(])--



----
I~' .•.. ,..
UiJ~
I
I

Io
I

._-@ I

-$
- ._--

~ ~ I

;i i
~ ~ i

~ !- '.= ---
'"....•..
n

- Õ
z~- ~
I: ,.. ,
~ i . !

I. :I _



••j••,•.•.•~ I

V
·'·?"

",..••r,'""

ma REGIME

DEFINIDO

URBANíSTICO

PELO ARTIGO II

...•_..~~



I-cp- "', ,...
j I, '
'I, 1 'f- '-"' "

.~ I ~!~ ~- O· =1,.1", ~.~ , ;:5 ~· toj"'"',!?
i 10; ,.

< ,.
I •o' : o .~" ,.,

O,~· I I· fi-r';

~I:1 •• J;
· ~rW iN

o"

I I

"~. .~------..... ~
t._,-:--___ _J

•..•.-~..~~~,
I,

1:
I,

I
I
I

I.
IIr··N ••• N •••

~ W N...~ ~ ;
01:'1 'O ...••••
J, • • W

",. jI~1 I.'" ;I ••

: '
.: j !

.. o~. ~
l: zo .
'N ~":.. •...



1 ! i

I'" ," '" ,... ~
li

t
!

I

! I'I
II

I ,.
I I I I i

, I :,
;

I I , I"
I I ,

'].- .-
I I I i

'.. ... .. - ..
i

_. .. . -
Ii I I

, ,
!

, Ii I , I ,I I I I ! I I-I - - - - -'I -:-1- - - - -_. - - - - - .. .. .. .. --
_. .- .. _.-

'I
i

..l-
-I-..J..

-

...
L I

..l-: L

I-- - :J
_ .._-- . .- -----.- -_ .. - --____ o ' __ .0_-

o

-'~L .. ___ o_o ...-.__._- ----v------- _._.,
I
J. _.

I
f.
li:

I· ~":~li! ,-t" .
j
J /



';I:~~~'~~~~':',':';',:("íri!i i!,' !i!H jI ' · r..... '. . ..• ~c~'f~f';:inr~I'~'!1 'I'• , I I .' (., •• Ir •..• t~!.

;.: i f 'I '1 i { : f 11 ~. J { ,di" I, II rl1il I, ,~~ ~,',. 1. ~"" I J

'I I~I i ! i! !! [I I;; i ;r;:rrifr I: J~,
~ t • .

r- .
i ~
: r'-
I l-
i~,IP A""hlê-.

i flllllllllllllllllllllllllllllll
l ',J~IIIIIIIWIIIIIIIIIIIIIII/1:i'I. . -'~li'

I=:";li:-, .~. t ;:," ] __!~;iI" " ir ," __
~ I 1

l f~~,"'~",'.~~:.~~;~.':::-'::'::·-;;1 n I::J J~ l.NJI{1 ~

I~:.-
, ihl ;
I. •. •~ '--,

~ , .~.~ '.L '

.L .. '·~······~·I.1@,8J'~lorti;ii
o.' t> ., IJ) " t!> <!l (\l" i~Iiit III q, !!!'li. i t! ! i ! f II
I 1I11I1 , . · .... , : :? ~!~lil ' \ . · ii 11'
i iiii 1!!!1! !!ji!! I ! 111'r/i!l)!!!l:····'·.,III"'·,·,'fJ 11. IJj'~:I:I'I i " ,... ,o , : : I '. ~ ~,: ~,~ I. 1 ~ f"", """1' I I I' a·"i,r •• , ." '.• I I I r I I ~ ~

I I, ( B
• J1 ~

" fOi 'j i'T';--, I
, I I I I I 11 : I
1'1 I I I I I I I I

11111111:
I I I I " I I
11111111'

'1-' .. " : I
; i II,I'~rl:-"_... ...,- -.

~ "':'J:"'"I "1 ,
"j . -,

4õ
I
I
I.



~
.. n

• I: .:
! '.- '-~-'

!
i ,

. I. /

/'

.-- ,/ ...'.,...
. .' ,,"\"



r 6' .•U .1.

.•....-- ......• '
,/' ••••__ , 'ti'

, I ,

--_ •• >.- -- •• ( : _ •••• - ~, -

,,\ /)., .•.__ ...• , ,, ,'•..._--;
---~~--

~.


